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Gabinete Vereador Daniel Marques




EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº072/2024


Acrescenta ação IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE
	FUNÇÃO  
	18 - GESTÃO AMBIENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	SUBFUNÇÃO  
	541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	PROGRAMA IMPLANTADO
	UNIDADE
	1
	R$ 500.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4011 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO  
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 50.982.586,13

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	[bookmark: _GoBack]R$ 500.000,00



Sala das Sessões, 29 de maio de 2024.

___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador
JUSTIFICATIVA:
A preocupação com a criação de áreas protegidas no Brasil, historicamente, relacionou-se com a preservação das florestas, embora ainda focada em interesses da realeza, aristocracia rural e econômicos. No século XX se tornou mais evidente a preocupação em proteger áreas naturais para a conservação da biodiversidade, entendendo a importância de conservar ambientes que guardam atributos ecológicos, cênicos, históricos e culturais.
Em 1876, o engenheiro André Rebouças iniciou o movimento pela criação de áreas de proteção como o Parque Nacional de Sete Quedas (PR) e de Bananal (GO). No entanto, faltava uma legislação que amparasse esse tipo de demanda. Decorridos quase 60 anos foi estabelecido o primeiro Código Florestal em 1934, e logo após, foi criado o Parque Nacional de Itatiaia (1937), no estado do Rio de Janeiro, e o Parque Estadual Campos do Jordão (1941), no estado de São Paulo. 
Desde então o Brasil vem estabelecendo diversas legislações ambientais, destacando em  2000, o Sistema Nacional de Conservação da Natureza (SNUC), um instrumento legal que estabelece e orienta a gestão de Unidades de Conservação (UC) que apresenta a importância dos processos educativos na gestão destas áreas, onde a conservação deve ser tratada integralmente e sempre lembrada junto à comunidade em que está inserida, como uma forte contribuição para a melhoria da qualidade de vida. 
Em Niterói, existem atualmente 08 Unidades de Conservação sob responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente Recurso Hídricos e Sustentabilidade - SMARHS. Por estarem distribuídas no território do Município, possuem características diversas. Cada uma tem suas particularidades e contribui para a proteção de diversas espécies vegetais e animais, além de nos fornecer vários serviços ambientais. 
Com a publicação da Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), vários critérios e normas foram criados, objetivando a adequada criação, implementação e gestão das UCs no Brasil. Essa Lei auxilia o ordenamento das inúmeras leis dispostas sobre as diversas categorias de manejo de UCs, sejam estas federais, estaduais ou municipais. 
Entre as diretrizes que regem o SNUC, está o estabelecimento da garantia de que o processo de criação e a gestão das unidades de conservação sejam feitos de forma integrada, com as políticas de administração. O intuito dessa emenda e garantir que as unidades de conservação existentes em nossa possam ter pessoal técnico, trabalhando na gestão, coisa que atualmente não vê, ocorrendo.  
 
Segundo o artigo 30 da Lei do SNUC, “as unidades de conservação podem ser geridas por organizações da sociedade civil de interesse público com objetivos afins aos da unidade, mediante instrumento a ser firmado com o órgão responsável por sua gestão. Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária necessária para implementação
Pelo exposto acima, entendemos que as ações da prefeitura voltadas à preservação ambiental, estão indo pelo caminho correto, e que não podemos diminuir os cuidados que vêm sendo adotados, dessa forma essa emenda visa avançarmos com a pauta ambiental, e com os compromissos internacionais assumidos pela nossa Prefeitura, como a adesão ao pacto “RaceTo Zero”, uma iniciativa da Conferência da ONU sobre Mudanças Climáticas (COP26) para zerar a emissão líquida de gases do efeito estufa até 2050.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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